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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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TERMO ADITIVO
Aditivo ao EDITAL Nº 16/2023 GAB-MOR/DG-MOR/MORADA-IFCE - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO DE EXTENSÃO INTRODUÇÃO A SEGURANÇA
DO TRABALHO
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), campus Morada Nova, TORNA
PÚBLICO O PRESENTE ADITIVO AO EDITAL Nº 16/2023 GAB-MOR/DG-MOR/MORADA-IFCE para
reabertura de inscrições do curso de extensão introdução à segurança do trabalho.
 
CURSO DE EXTENSÃO E QUANTIDADE DE VAGAS
                                                                                                                     

CURSO  VAGAS ESCOLARIDADE EXIGIDA 
 

Introdução à segurança do trabalho
 

 
06
 

 
Ensino médio completo

 
 
DAS INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e serão realizadas conforme dias e horários informados a seguir. Na ocasião, o
candidato deverá entregar a documentação constante no EDITAL Nº 16/2023 divulgado anteriormente.
O período e horário para entrega da documentação e seleção, na Av. Prefeito Raimundo José Rabelo, nº 2717
- Bairro Julia Santiago, Morada Nova - CE, é de sexta-feira, dia 28/07/2023, a quinta-feira, dia 03/08/2023,
das 7h15 às 11h15 e das 12h30 às 16h00.
A classificação dar-se-á por ordem de inscrição.
 
DO RESULTADO
A divulgação dos candidatos selecionados ocorrerá na quinta-feira, dia 03/08/2023, às 18:20h.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Beatriz Claudino Brandao, Diretora-Geral do
Campus Morada Nova, em 28/07/2023, às 16:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josenir Barreto de Sousa, Coordenador(a) de Pesquisa e
Extensão, em 28/07/2023, às 16:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5129336 e o
código CRC 3EC0E12F.
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